
Estado do Ceará

Cfunma fuluni@at [e Limoeiro [o 9\fintl
Legislando com Compromisso e Determinação

AUTORIZAçÃO

Senho(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à AOUISIÇÃO
OE AGUA MINERAL ACONDICIONADA EM GARRAFÓES DE 20 LITROS
DESTINADAS A MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.

Como se vê, dentre as coletas apresentadas, a empresa. JUANETE HOLANDA tAlA
- EPP cotou o menor preço.

Assim, fica essa Comissão de Licitaçáo autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com a empresa acima referida, dispensada a licitaçáo, conforme
instrui o afl. 24. inciso ll da Lei Fedaral no 8.666i/93 e suas alteracões oosteriores,
nas seguintes condiçóes:

O valor global do contrato será de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), com prazo
de entrega de 10 (dez) dias a contar da data da emissão da respectiva ordem de
compra e vigência contratual até 31 de Dezembro de 2022,

As despesas oriundas do referido contrato coneráo por conta da dotação orçamentária
no 1601.01.031.0001.2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesâs 3.3.90.30.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes
documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);
b) Contrato Social e aditivos, se houver;
c) Comprovante de lnscriçáo no CNPJ;
d) Certidáo Negativa de Débitos Conjunta Relativa aos Tributos Federais e a

União, inclusive ao INSS;
ê) Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS;
O CNDT

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de março 022.

HE HOLANDA GU
Vereador Câmara Mun de Limoeiro do Norte
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JANUETE HOLANDA MAIA. EPP

CNPJ: 23.536.212000í-93 - CGF :06.076223-3

RUA CORONEL SINDULFO CHAVES í956

(88)3423.3399 (88)99614.9443 (88)99282-5e88

@à

PROPOSTA DE PRECOS

Observacões:
Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: imediato

Condições de entrega: preço CIF

Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas do presente edital

Condiqões de pagamento: 30 dias

LIMOEIRO DO NORTE,28 JANEIRO DE 2022

JANUETE HOLANDA MAIA. EPP

I an u ete H ol an d a M ai a-E|P

oNPJ 23.536.2120001.93
Limo€iío do ).loÍtê C€

DESCRTÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

GARRAFÃO 1.800,00

TOTAL: UM MIL E OITOCENTOS REAIS.

yw

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE -2022

Ácul nrreml noaÉ 150 12,00



CÂMARA MUNICIPAL OE LIMOEIRO t]O NORTE - 2022

PR0P0STIILE PBEÇoS

@3

DESCRTçÃ0 UNIt] ÍlXANT VALOR UNÍi VALOR TOTAL

Áeul unirmL ruolú cmRlrÃo 150 13,00 1.950,00

T0TAL: UM MIL N0VECENTOS E CI0UENTA REAIS

0bservações:

Vatidade da lroposta: ó0 dias

Prazo de entreoa: imediato

Condições de entrega: preço CIF

0eclaramos estar de acordo com todas as ctáusutas do presente editat.

Condições pagamento: 30 dias

LtMoErR() 00 il0RTE 2ú JAI{EÍR0 0E 2022

4ffi.H'-1*{,-ffi,

ANTONIO EUDES SALES ES

ANT()M() EIJOES SATIS G(]MES

VARZEÂ 0() C()BRA S/r'r Z0NA RURAL

CNPJ: 03ó.15'1.64Í1.00m-n - CGF: 0ó.87.352-8 w



BARRETII NEEREIRIIS t)E EEREAIS I.TDA IIE

RUA SII{DUIFO EHÀI,ES,I35O - EEI{TRO

EZSSO.OOE LIMUERIO I)O ilORTE. EE

EI{PJ: 012.552.810/0001-27 - EÉt: 08.022.098-l

@-l

EÂ]'|ARA II|UI{IEIPAT IlE LI}íOEIRO OE IIIIRTE -2822 r@
PROPOSTA OE PREIOS

T0TAL: uM Mlt 0lT[IENTIS E SETENIA E flNfi0 llEIAS

IhservaQões:

Validade da prnposta: EI dias

Frazo de entreoa: imediato

[ondições de entrega: preço CIF

Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas do presente edital.

Iondiçnes pagamento: 3[ dias

Gml o12isn4nu1-2V

"'*il'#'miS^TF*
Rue Sinórtô Ohev€6 , 1350

UM EIR D0qflm.
L LiíÍrooiÍo J

oESEREÃtI UNID [UAIIT l,ATOR UI{IT l,ÂLIIR TTITAI-

ÁEuA MrilERA|. rilDÂrÁ BÀRtlAtÀO 150 t2,50

BÂRRTTO IITCREIROS OE CEREAIS ITOA ME

t.875,[0
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rrrÉxo oE roaÍnFlcrçlô m FÉesÍio oE EllrPnÉsr ' oiÉ oa sÉo€

231007259G1

JANUETE HOLANDA MAIA g
UE Brasileira casado

BlLíA OÉ rr:ôô..rr ô.ôô!
Limoeirc do Norte

MXFf] Comunhão paÍcial

Vilany Holandâ MaiaJosé Holanda Maia

2s853180363
t{lSCiOO E ,'l róa. dç d.ênwr')

14/0ô/1965 CE85844985 SSP

Rua Capitão João Eduardo
oorncr(^mlrA (cçArDOiJRo-u n .{. )

969

Centro 62930-000

iAlteraÉo002 021 De dados(exc nome empÍesarial)

JANUETE HOLANDA MAIA ME

Rua Capitáo Joâo Eduardo 969

Centro 62930-000

I
,

Limoeiro do Norte CE
@RR€!o ErÉTAÔr@ G-&mt,

4.000.00 (Ouâtro Mil Reais).x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x-
vaoR oo c,rríÁL (pq d.B)

5221-3t02
5224-AtOO

5241-8t04
524S.3/06

521r2t02

ô^ÍA OE olc10 0,1S 
^ÍMDÂDES

[rrÊio oE riiscr|cÀo lro ãrFr o€ sEÍx olr c€ .ruÀ DE ü/Tu r»
2l@or-908/11 r.536.988

'rso o^ ífiÍÂ co.lEicqt

D
I

10t12t2003

r--r lvtíittÉÍb ôâ Oe6ônlotsm€ÍÍo. lnáistÍb o CoítÉrüo EdenoÍ

!:.;r- ss€lriâ do D66nYolvtÍn ílo da PÍlduçào
'1 i O6o3íemêído r,hcboal de R69iclío do Co.nárci,o

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
rlSrRUClES E PREEl.Eldlr€iÍlo NO vasar

Limoeiro do NoÍte CE

ra, sob as penas da lei. não eíaí impedído de exercer alividade empresária, que não possui outro registro d
empresário e requeÍ à Junta Comercial do Estado do CêaÍár

-Mercearia;

-Comércio Varejista de laticinios, frios e conseryas;
-Comércio Varejista de bebidas;
-Comércio VaÍejista de âÍtigos de peíumaria, cosméticos e de higiene pessoal:
-Comércio Verejista dê bÍinquedos e âÍtigos recreâlivos.

COMERCIAL

JUNTA COi,tERCIAL OO ESIADO DO CEÁRA §EOEtF soB Nô. 2004006ô266
P'ôtocôlo: (x/0o66a65

cEnrFrco o REeSTFO Eu 09102/2004

LJ T/
u-1!4/?__

xenoroo pàiÚúôia uonaR
s€cnáÂRb4ER L

DEFERIDO
PUALIOUE-SE Ê A

PARA USO EXCLUSÍVO DA

AUTENTICAÇÀO

&r.5r:23 1 00?2590 1
Ír\. ETa rlr]L,ljll; wÀlÀ 4a
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ffi
Ministério da Economia
Secíatâria dê Govê.no Digilal
Oopaílsmonto Naclonal de RegislÍo EÍnprosarial ê lntogrâçáo
Sêcíêtâria do D€sânvolvimenlo Ecoôômbo

2135

Códlgo da Nalurêza N" de Matícula clo Ag€nle
ÁuriliaÍ do Comêício

N"óó ÉROTocoLo (uso da Junta Comorcial)

@í-

üffi--
NIRE (da seds ou fliel. qúan<to a
s€d€ toí sm outa uF)

23100725901
T:TITCIUEFIIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PBESIDENÍE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: JANUETE HOLANDA MAIA ME

(dâ Empí6sâ ou do Agenlo Auxiliâí do Comércio)

roqusr a V.S' o dêÍêíimênto do s€guintê ato:

N"DE CÔD|GO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRçÃO DO ATO / EVENTO

N" FCN/FIEMP

ill I ililllilllilllllfl]l fl llllll
c8P2100206'047

l oo2 ALTERACAO

1

R€presentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome
Assinatura

2211

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALÍERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

LIMOEIRO DO NORÍF
Local

21 SelêmbÍo 2O21

Dâla

2 . USO DA JUNTA COI\,IERCIAL

! oecrsÃo srNouun f] oecrsÃo coleorror
Nome(s) Empresaíaal(ais) igual(ai§) ou s€mêlhânte(s)

!srr,r

!r.rÃo
ResponsávêlOate

NÂo _/_/_
Data

Responsâvêl

Píocêsso gm Ordêm
À decisão

Data

Píocosso êm exigência. (Vil6 dospacho €m íotha anoxa)
Processo dôfêíilo. Publiqu€-s€ ê eíquiv6-se-

Píoc€sso iíÉêíeri(b. Publiquo-s€.

2 Eigónclá 5' Erigêrckr

Vogal

tr tr tr
DEcISÀo coLEGIADA

Vogel

Presid€ot€ dâ _ Turmâ

Oata

OBSERV ES

oEcISÂo SINGULAR

trr-l PÍocosso em sxig6ncia. (Vidê despaôho 6m toths enêxâ)

PÍocos"so dêf6Íilo. Publique-s€ 6 ârquive-s€.

Proc€sso ind6í6íido. Publiqu6-sê.

3' Exigência

Data

5' Exigôncia

trn

Rêsponsávêl

Juntâ Comerciat do Estado do Cêaíá
ceÍilfiêo Íegislro sob o n'5644872 eín 21n912o21 da Emprosa JANUETE HoLÂNDA MA|A ME, cNpJ 23536212OOO193 e protocoto 2.11404471 -
20r'09/2o2Í. Aulênticaçàot 1728713FO2aF947E16FE58325D74I1E5F73094:IB. L6niÍa Carcloso de Atêncaí Ssíâine - S€crêtâriâ-Gêrel. paÍa vati.tât
est€ documonlo. acêsso htlp://www.iúcec.co.gov.bÍ 6 iníoíme no c,o ptoto.{lo 21t14O.447-1 ê o código dô sêguíançâ TyHg Esta cópia íoi
auteírticada digilâlm€ô!ô € a§sinada om 22109/2021 por Lôniía Caídoso dê Alêicar S6Íein6 - SecretáÍia.G€íat. t;i

--24*l- P@. 1n

frr.

Teleíone de Contato:

!srr',r

trntr

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

oo8
\-w

ldentiÍicação do Processo
Númeío do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

21 t140.M7 -1 cEP2100206047 201o9t2021

ldentiÍicâçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

950.445.823-87 ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIFIA 2110912021

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) sêlo(s) do 9 vb !:!,,.

Selo Ouro - Certilicado Digital

Juntâ Comêrciât do Estado do Cêâíá
conifico r€gistÍo §ob o no 5644a72 ôm 21^812021 da Emp.o6a JANUEÍE HoLANDA MA|A ME, cNpJ 23536212ooo193 o píotocoto zj14(x471 -
2olo9/2o21. Autgnticaçáo: 172B7I3FD2aF947E16FÊ59325D74:|E5F73o92138. Loniía CaÍdoso de At€ncâr Sorainê - Socretárir-Gorâ]. para vatac,er
€6ls c,ocumonto. âcês5o http://lvww.iucec.co.gov.bí s iníormê ô" do píoto@lo 21t14o.447-1 s o código dê sêguíânça ÍyHg Esta côpiâ toi
âul€nticada digitâltnênto e assiílâdâ em 22lm/2o21 por L€nira Cardo6o de Aloôcaí s€íeinê - S6cr6tária-coíal- 

)d_ l; gug. 2n

l-"t'

1



Mlnbtáiro da Economlâ
Socrêrâda de Govomo oigilâi
Dêoâíâínenlo Nâcional ôe Bssislro ÉílPrgsânal e lírtâgíação

REQUERIMENTO DE EMPRESABIO 'l'l

D€claro qu. â âtivirrds a€

E ENooADB Port'

f= REENou^Ds^ El MlcFo€MPFEsa - MÉ

f] DÊsÉNoo^DF E EMeBE$À oE pEeuENo poÊÍÉ . Épp
nos lormo8 da L€l Complornêntâr n" í23, d€ 14 dê d€IêmbÍo d€ 20Oo

MODULO INTEGBADOR: CEP21 0020,6047 lrI rIil il ililllllilIIllllil !il ilt]t
Juntâ Com6rcial &, E§ado do Coaíá
Cê.liÍico registÍo sob o n' 5644872 eín 21ngno21 da Emprêsa JANUEÍE HOLANOA MA|A MÊ, CNPJ 2353621ãx)ol93 ê píotocoto 21.t404471 -
2or'o9/2o21. Autênticaçào: 172tJ713FO2aFs47E16FE5À325D74:]85Ê73094Í}B- L6naía Ce.doso do Aloncar Sêreinê - Sêcrêtária-G6ral. Pera vatidaÍ
eal€ documento, acê6sê htip://www.j(icâc.c6.gov.br ê lníoíme nc do píotocolo 21t14O.447-1 e o côdigo dâ s€gurança ÍyHg Esta cópia íoa

NIRÊ OA Frtl^l (p@.Ers sútá 8.6 íeiê.qi. á l {l}
23rm72590-1

@ ÂÊGISÍFIO OE EMPBESÂ NIÊÉOASEDE

NoME Éto EMpâEsÂFito (@ôpt lo .@ abÍâúálú.rB)
JANUETE HOLANDÂ MAIA

CASADO qBRASILEIRA

tll x REGTME OÊ BÊNS ($ 66.ó0)
COMUNHAO PARCIAL ,Jn@

FrrA--
JOSE HOLANDÂ MAIA VILANY HOLANDA MAIA

258.531.803€3
ta scrDo ÉM (d.ll d. llgilmb)
r 406/1 965

IOENÍIO DE (nú@o)
45444945 SSP CE

eM^NCIPAOO POÊ (Íorm.r. êmânop.ção slMr. m e$ d. red)
MERCADINHO MARTINS(dHOTMAIL-COM

969
ooMlCrLl^OO N (LOOÊAOOUÂO ruÀ. ãv. á. )

RUA CAPITAO JOAO EDUARDO

62930000CENTRO

MUNtciPto
LIMOEIRO DO NORÍE CE

Mraío, úb âs ÉnâaAâ bi, lncú§vo qu6 s& w lo no âmgo 299 c,o Código P€nâ1, nàÕ 6slár
imp€dido cl€ 3roícsr alividad€ €mpíssária, náo possulr oulÍo Íegislro de emprssáíb s rêqu€r à Junta Comêrcied cl, E6lado óo C€aíá:

o02 ALTERACAO

2211
D€scaçÂo oo ÊvENÍo
ÂLÍEÊIÁCÁO DE ÊNOERECO DENTBO OO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO OE ÀÍIVIDADES ECONOMICAS (PBINCIPAL E

EV€ OO EVENTO

2244
EVENÍO

1956

CELIMOEIRO DO NORTE BRASIL MERCADINHO.MARTINS@HOTMAIL,COM

CENTRO

NOME EMPRESARIAL

JANUETE HOLANOA MAIA ME

LOGBÂOOURO ltuà, àv, êlc.)

RUA RUA CORONÉL SINOULFO CHAVES

6293mOO

COMEACIO VÂREJISIA DE BEAIDÂS COMEBCIO VÂREJISÍA OE MERCADOFIIAS COM PÊEOOMINÂNCIA DE PROOUIOS ÂLIMENTICIOS
MINIMEBCÂOOS MEÊICEARIAS E ÂRMAZENS COMEFCIO AÍACÂOISTA DE BEBIDAS

4.000,oo

4723700

VÁLOR OO CAPITÂL. F$

DO OBJETO

4635499
47121(n

V^[OR OO CAPIÍAI (po..ítu)
OUATRO MIL REAIS

DAÍÁ OE INICIO OAS ATIVIOAOES

o8/r 1/198a
NúMERo oE rNscÊÇÁo NocNpJ
235362't 2000 r 93

NCIA OE SEDE OU OE FILIA! OE OUTNA UF

ÀSSINÂTUFÁ OA FIFIMA PEIO EM (@ pôrc Í.pr*nl&r.r'á!.r.Lnr./oa@nlé) (câmpo rr. p.éÉàün..rô l@[âtis)

ÂSSINAÍUFÂ DO EMPRESAÊ|ÔOAÍA DO OOCUMENÍO
131o9t2o21

AUTENT'CAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 4" DA |N-DREt O3t2O13, EVTDENCTADA EM
ROOAPE, APOS A APROVAÇÃO DO ATO_l_l_

AUTENTICAÇÃODEFEFIIOO.
PUBLIOUE.SE E ABOUIVE-SE

aul6nticsdâ digitâlmênto ê assinac,s êm 22109/â21 Wí Laniia Ca.doso dê Atêncâr Seíaino - SêcretáÍta-Goral ltl, ,) pag. SrI

a-t\g

=:!r'
Ç



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital A

oto

,}WDocumento Principal

ldentilicação do Processo \-{:1"-"
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211140.447-1 cEP2'l 00206047 20togt2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê Data Assinatura

950.445.823-87 ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA 21t09t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb tr.,-.

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

v
Ç

Junta Comerciat do Estado do CeaÍá
cerliíico íegistro sob o n" 5644872 om 21logt2o2t dâ Empresa JANUETE HOLANoA MA|A ME, cNpJ 295:16212«»193 € protocoto zl1404471 -
2089/2021. Aulenticaçáot 1729713?D28F 7E l6FE5&325D7,8E5F73o9438. L€ni.a Cardoso dâ Atêncaí S€rainê - Secr6tária,ce.at. parâ vatidâí
ê§tê docÚm€nio, acÊ§so http://www.iucec.cs.gov.br € inloíme no do protocoto 2ll'14o.447-l € o código dê §ogurança ÍyHg E§ta cópiâ íoiâutenücada digitat nêntê ê âssiítedâ êm 22109/2í)21 poí LeniÍa cardoso de Alâncâr sôíeine - secretírie-Geà-

*lÀ*rt- Pás' 4n

-l



DECLARAÇÃO DE VEFTACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTFIO DIGITAL

Eu, ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADORA, DATA DE NASCIMENTO 18/04/1983, RG N'34789902000 SSP-CE,

CPF 950.445.823-87, RUA FCO. HOLANDA DE OLIVEIRA, N" 88, APT 01, BAIRRO

SANTA LUZIA, CEP 62930-000, LIMOEIRO DO NORTE. CE, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digitar, sÃo VERDADEtRoS E coNFEREM COM OS RESPECTTVOS

ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 21 de setembro de 2021.

ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA
Assinado digitalmente por ceniíicaÉo A3

o{
ü»@'

Juntâ Colnorcaât rto Estâdo do CsaÍá
cêrtiliôo r69istío sob o n" 5644872 em 21n9nÚ21 da Empíosa JANUETE HOLANDA MA|A ME, CNPJ 2353ô212000193 6 prolocoto 211402t471 -
20r'09/2o21. Aur€ntidçáot 1728713FO2aF94'?E16FE5B325D743E5F73O9Z|Í|B- Lenlra Cârdo6o dê At€ncer S6reiô6 - S€crêtáíiâ-Gerst. paÍâ validar
este documento, aces§6 htip://www.jucoc.ce.gov.bÍ e iníorm€ no c,o ptolocolo 21t14O.447-1 o o código do segurârça ÍyHg Esta cópia íoj
âut€nticadâ digitâlmente e assiôâdâ êm 22log/2o2í slor Lenira caídoôo d€ AbncâÍ sorainê - socretáíia-Gsrsi. 

I ii .. - -.-jA*-J- Pag'!'tr
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rI Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comercial do Estado do Ceará

o/À

d»fu
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitâlmente, dâ empresâ JANUETE HOLANDA MAIA ME, de CNPJ

23.536.212/000I-93 e protocolado sôb o número 211140.447-l em 20/09/2021, encontra-se regist"ado na Junta

Comercial sob o nú-rnero 5ó44872, eÍn 2llO9/2O21. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinâdor Monicâ Maria
Texeira Lemos.
CeniÍica o registro. a Secretiiria-Geral, LeniÍa Cardoso de AlencâÍ Seraine. Pan sua validaçâo, deveÍá ser acessado o

sitio eletrôÍtico do Portal de Serviços / ValidâÍ Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portaupages/

imagemProcesso/viaunicajsf) e informar o nriúnero de pÍotocolo e chave de segurança.

de Processo

Princi

De.^

Data de inicio dos efeitos do regisrro (art.36, Lei 8.93411994)t t3/@t2\2l

Documenlo assinado eletronicamente por MonicÀ Maria Texeira Lemos, Sewidoda) Público(a), em
2l/09/2O21, às lA13.(frn

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no pgítald§_lçEiçes!ê_iuçgç informândo o
número do protocolo 2l/14O.447-l .

Junla ComêÍcial clo Estâdo do Ceaíá
ceÍlilaco rêgislro sob o nô 5644a72 oín 21fo912o21 dâ Emprêsâ JANUETE HoLANDA MA|A ME. CNPJ 235362120CtO193 6 protocolo 21 1404471 -
2o,/o9/2o21- Aut€nlacâçáo: 1728713FD2aF947E16FE58325o7«iE5F73ogrLjB. Lênirâ Cardoso d6 Abncâr SoÍaino - Secrêüi.aa-Gêíal. para valicteí
êslê documenlo, ecêss€ htlp://www-iuc€c.c6.gov.br € iníormê n" do pÍolocolo 211140-447-1 ê o côdigo dê sêguíançâ TyHg Esta cópie íoi
auteâticáda digilâlmênto ô assinada êm 22r'o9l2021 por LênÍâ cârdoso d€ Atêncar s€rain€ - sêcÍetária46ral.

*!Àrtl- e@. d7

Assinânte( s)

C PT' Nonrc Data AssinatuÍa

950.445.823-87 ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA 2t/o912021

Assinado utilizando o(s) seguinl{s) selo(s) do , \d, g=

Selo Ouro - Certificado Digital

Asshante(s)

C PF' Nonre Data Assinatura
950.445.823-87 ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA 2t/09t202t
Assinado utilizando o(s) seguint€(s) selo(s) do gr^rb . g-
Selo Ouro - Cenificado Digital

Assinante( s)

CPF Nome Data Assinatura
950.4.r5.823-87 ELIS REGINA COSTA DE OLIVEIRA 2t/u)/2021
Assinado utilizândo o(s) seguint{s) selds) do gl rô
Selo Ouro - CeÉificado Digitâl

v.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato loi deferido e assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SEBAINE

Fortaleza. têrça-Íaira, 21 de setembro de 2O2l

ot3
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Junta ComsÍcial do Estedo do Câeíá
c€nifico íegislÍo sob o nc 5644a72 êm 21n9r2o2t cla Emp.êsa JANUEÍE HoLANDA MA|A ME. CNPJ 2A$6212OOO193 6 protocoto 2l1404471 -
m/o9/2021. Autênticâçâo: l728713Fo2aF947E 16FE5B325D74alE5F73o94:]8. L€nira CaÍdoso dê Ateôcaí Seraine - SêcrctáÍia-cerat. para vatidar
6stê documêôto, acessê httpJ^íww.iuc€c.c€.gov.bí ê inÍorme nó do p/otocoto 21t14O.447-1 6 o código d6 sêguraôça TyHo Esta cópia loi
auteíticâclâ .ligitalínentê ê assinâda êm 22109/2021 poÍ Lenirâ Cardoso d€ Âteírcar S€Íaine - Sêcíotáiia-Geíal.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMÉRO oE INSCRçáO

23.536.212,/000í.93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

2at1u19EA

NOME EMPRESÀRIÀI
JANUETE HOLANOA ttaAlA

TIruI O DO FSlAETL!C|MEN]O (NOMF OE TANIASIA) PORTE

itE

côDrGo E oEscRrçÀo DAAI|VToADE EcoNÔMtcÀ PRINC|PAL

'í7.23-7{X, 
- Cornércio vaíeil§ta d. bobldâs

cÔorco E o€scRrçÀo oÀs aÍrvrDAoEs EcoNôl cas sEcuNoaRras
46.3*,99 . Comórclo atacadlltâ dê bsbldas não erp.cificadât anto.iomcntê
'17.r2-í.O0 

- Comércio varolbta dô mêrcadorias om goral, com prodomlnância dê produto3 .llÍrênticio. . minirnorcados,
morcga,ias ê aÍmazanr

cÓotco E oEscRtÇÀo DA NATUREZA JURIOiCA

2í3-5 - Emp.esário (lndividual)

LOGRÂOOIJRO

R RUA CORONEL SINOULFO CHAVES
NÚMERO

1956
COMPLEMENÍÔ

CEP

62.930.000 CENÍRO LI OEIRO OO NORTE CE

ENOEREÇO ELEÍRôNICO
MERCÀOtNHO.MARÍtNS@HOTMAtL.COm

TELEFONE

{88) 9934{946

ENTE FEDERÁÍIVO R€S (EFR)

ATIVA
OAIÀ DA SITUAÇÃO CADASÍRAL

03ríír2005

MOTTVO OE STTUAçÃO CAOÂSrRAI

ESPECIAT oaÍA oA srÍuaÇIo EsPEcrÀt

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia (N/03i2022 às 09:59:32 (data e hora de BÍasitia).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nomê: JANUETE HOLANDA MAIA
CNPJ: 23.536.2í210001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr ãpuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

@

Esta certidáo é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no ülso de ente Íederativo, para
todos os óígãos ê fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nâs alíneas'a' a'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei oo 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na PodaÍia Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211Ol2O14
Emitida às 12:39:03 do dia 27l'1112021 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 26lOSI2O22.
Código de controle da certidão: C0E0.35F1.3155.D32C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[J



1610212022 09:26 htps://intemet-consuhtâpubticâ.apps.s€faz.cê.govbr/ceriidaonêgativa/consultarPdPtipoDevedoÍ=2&codigooevedor=235362.

ü
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202203677s75

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de o2l03/zooL

IDENTIFICAçÃO OO(A) REQUERENTE

ot6

J@

Inscrição Estadual:
060762233

cÍ{P, / cPF:

235362t2000193

RAZÃO SOCIAL:

JANUETE HOLANDA MAIA. EPP

EMTTIOA VIA INTERNET Elq L6lO2l2O22 ÀS 09:26:34
VALIDA ATÊ t7lO4l2O22

A autenticidadê deste documento deverá ser compíovada via Internêt, no endêrêço
www.sefaz.ce.gov.br

htFs://intgm€t-coostrltapublica.apps.sofáz.cê.gov-bÍ/cêÍtidâonGgâtiva/consultârPdf?tipoDevêdoÍ=2&codigoDevêdor=23í36212000193 1t1

T

ll )

l

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual d€ inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para Íins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identiÍicado(a) até a prêsente data e
horário, e, para constâr, foi emitida esta ceÉidão.
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C/|,'XA
CAIxÂ EcoNÔMIcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.536.2t2/oool-93
Razão Socia|,ANUETE HOLANDA MAIA ME

Endêteço: RUA cAP ioAo EDUARDo 969 / CENTRO / LIMOEIRO DO NORrE / CE /
62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confêre o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:05/02 /2022 a 06/03/2022

Certificação Número: 2022O2O5OLO6233332451 3

Informação obtida em 16/02/2022 10:14:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bÍ
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Nomê: JÀNUETE HOLÀNDÀ MAIA
CNPJ: 23 .536.212/ 000L-93
certidão no; 5623'l Ol / 2022
Expedição: L6/02/2022, às
validadê: l5/08/2022 - 180
de sua expedição.

ol8

,»@

09:27 :36
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIIOS TRÀBAI.HISTÀS

(MÀTRIZ E FILIÀIS )

certifica-se que irÀrruBrE BoLÀIDÀ xÀrÀ (uÀTRrz B prlrÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o nq 23 .536.2L2 / OO01-93, xÀo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2olL e
13.467 /20L7, e no At-o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunai,s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http: //www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rNFOn}rÀçÃO IUPORTÀmIE
Do Banco Nacional- dê Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.



1.1- O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÂO DE AGUA MINERAL
ACONDTCTONADA EM GARRAFÔES DE 20 LTTROS DESTTNADAS A MANUTEÇÃO
DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE..

Estado do Ceará

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDATTENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o arl. 24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREÇO

4.1- O contrato terá um prazo de vigêncie a partir da data da assinatura até 3í de
Dezembro de 2022, podendo ser pronogado nos casos e formes previstos na Lei na
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CúUSULA QUINTA. DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta da dotaçáo
orçamentária no 1601 .01 .031 .0001 .2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo
Munici l, elemento de despesa no 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

qyo C.t. ato.iíd 2266 - Ccntío - QAaX (EE) 423-4140/ÍAX (sE) 423-3006/ çAa (Es) 423-
4078

cNet 0 t.E i6.9 1 3 /000 1 -0i -C$e: 629 3o-o0o

Legislando com Compromisso e DeterminaçÍIo

CoNTRATO N" 2.O7 0312022

CONTRATO OUE FAZEÍÚ ENTRE SI A
CAi'ARA ]ÚUNICIPAL DE LIÍUIOEIRO OO
NORTE COÍUI A ETPRESA JUANETE
HOLANDA TIAIA - EPP, PARA O FIU QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Rua Cel- Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). HERALDO DE
HOLANDA GUIMARÃES, doravante denominado de CONTRATANTE, no final
assinado(a), e do outro lado, a empresa JUANETE HOLANDA MAIA - EPP, com
endereço na Rua Coronel Sindulfo Chaves, no'1956, Baino Centro, Cep: 62.930-000,
Limoeiro do Norte - Ceará, inscrita no CNPJ/MF no 23.536.21210001-93, representada
pelo Sr. Januete Holanda Maia, inscrita no CPF No 258.831.803-63, no final
assinado(a), doravante denominada de CONTRATAOO(A), dê acordo com a Lei
Federal no 8.666/93 e suâs alteraçóes posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIÍUEIRA. DO OBJETO

J,Wfu

Câ.mara gvÍunicipat [t Limmiro ID Tlfute ols

3.'l- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), conforme planilha
constante do ANEXO contratual, parte integrante deste contrato.

cúusuLA euARÍA - DA DURAÇÃo Do coNTRATo

'r



Estado do Ceará

Cfuwa gvhmici$ [e Lirnuíro do grtortc

Legislando com Compromisso e Determinação

cúusuu sExrA - Do REAJUSTAÍúENTo DE PREço

6.1- Os preços são firmes e ineajustáveis;

CLÁUSULA sÉflÍUIA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

7. 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 10, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas altera@es posteriores.

CLÁUSULA OITAVA. DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAilIENTO

8.1- Os produtos objeto deste contrato dêveram ser entregue de acordo com as
soticitaçóes da CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, a partir do
recebimento da Ordem de Comprâ, no prazo máximo de í0 (dez) dias, contados a
partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e
rigorosamente de acordo com as especificaçôes estabelecidas na proposta vencedora
e neste contrato, sendo que a náo observância destas condiçôes, implicará na náo
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçáo ou indenizaçáo por
parte da inadimplênte.
8.2- Os produtos objeto deste contrato entregues pela licitante vencedora estarão
sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem deste contrato designará
uma Comissão dê Rêcebimento, cujo propósito será a conferência do produto
entreguê com as especificaçôês contidas na proposta de preços da Contratada. Caso
o produto entregue esteja em desacordo com as especiÍicações contidas na proposta
de preços, a Comissáo rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origêm
deste contrato, o produto que vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado mensalmente após a emissáo de empenho e deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do
produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empênho.

CúUSULA NONA. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA DÉCIÍÚA. DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

1o.1-Entregar os prodúos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Rya Ce[. Xl.atoeira 2266 - C.ntro - an$X (sE) 423-4140/ ÍnX (SS) 423-3006/ çÁB (sE) 423-
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Estado do Ceará

Câmara TyÍufticipat fe Limmiro fo 9(bttp ú'M
ôd,l

Legislando com Compromisso e Determinaçlo

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a AdministraÉo poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,00/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pecto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontâdos 'ex-offício'
da CONTRATADA, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à CAMARA MUNICIPAL DE LIMOE|RO DO
NORTE, independente de notificação ou interpelaçáo judicial ou eírajudicial;
c) Suspensão tempoÍária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitaçáo.
11.2- As sançóes previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazos e condiçôes:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensáo.
b) de 1o(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declâraçáo de
inidoneidade para licitar com a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

GúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA. DAS REScIsoEs CoNTRATUAIS

'12.1 - A rescisão contratuâl poderá ser:
e) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competentê, rêduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p§uízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

Rta Cct. *latocira 2266 - Ccn.ro - <P.AAX GE) 423-4140/ÍrX (88) 423-3006/ çltB (sE) 423-
407E

CNQ1 0 1.E 36.9 1 3 /000 1 -05 -CEQ: 629 30-000

í 0.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na
contrataÉo;
10.3- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

cúusuLA DÉcrÍúA-pRrilrElRA - DAs sANçôEs AoMrNlsrRATrvAs

fl



Estado do Ceará

GUIMARÃES
Vereador Presidente da mara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01

Legislando com Compromisso e Determinação

d) A rescisáo contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIÍÚA.TERCEIRA. oo FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do prêsente contrato, que náo possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro rte-Ce, 07 de ma rço de 2022

w

Januêtê Holanda Maia
JUANETE HOLANDA MAIA - EPP

coNTRATADO(A)

Nome E5I'lorne:y414yç Stcua 6ut,u"c RiêS
ÇPr: oíl .69O.6* _lí cer:ggQ 53q 593_

Kua Cct. U,ldte cito 2266 - C.ntro - an$X GE) 423-4140/ínX Ot) 423-3006/ çA$ (EE) 423-
4078

CNaj o 1.636.9 1 3 /000 1 -0j -CEe: 62930-000

Cfunma fuí-uticipat fc Limosiro [o TV'oru oJa

02.



Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação

ANEXO AO TERilIO DE CONTRATO NO 2.070312022

CONTRATADO: J H MAIA LTDA - ME

Limoeiro d Norte-Ce, 07 de m

DODEH

Câmma fuLururyat fe Linmiro do t{'ortr

or,
wffi-

OBJETO: AOUISIÇÁO DE AGUA MINERAL ACONDICIONADA EM GARRAFÔES DE
20 LITROS DESTINADAS A MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

GUIMARÁES
Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT VR, TOTAL

1

AGUA MINERAL
LITROS

GARRAFÁO DE 20
GARRAFAO 150,00 12,00 1.800,00

1.800,00

*uo Ce {. r,la[v
407E

c!{.Pl 0 1. E 3 6- 9 1 3 /000 1 -0 5 -CtEtp: 629 3 o -ooo

ciío 2266 - C.ntío - an$X (EE) 423-4140/ÍÁX (EB) 423-3006/ çAa (ss) 423-

Januete Holanda Maia
JUANETE HOLANDA MAIA - EPP

coNTRATADO(A)

TOTAL GERAL



Estado do Ceará

C fu nara *lurúLqat [e Linmiro [o tlbte
Legislando com Compromisso e Determineção

EXTRATO DO CONTRAi..,

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No

2.070312022, a saber:

úNIDADE ADIIIINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

DOTAÇÃO ORçAillENTÁRlA: 1601 .01 .03í.OOO1.2.O8O - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 90.30.00

OBJETO: AQUISIÇÁO DE AGUA MINERAL ACONDICIONADA EM GARRAFÔES DE
20 LITROS OESTTNADAS A MANUTEÇÁO DAS ATTVTDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

vlcÊNclA Do CoNTRATO: 31 de dezembro de2022.

CONTRATADO(A): JUANETE HOLANDA MAIA - EPP

ASS]NA PELO(A) CONTRATADO(A): Januete Holanda Maia

ASSINA PELO CONTRATANTE: HERALDO DE HOLANoA GUIMARÃES

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 07 de março de 2

H oA GutÍrt
Vereador Preside da Câmara unicipal de rmoêl do Norte

q2t{

,1@

*ua Cc t. atl).iro 2266 - Ccntro - QA$X (EE) 423-4140/fAX (88) 423-3006/ çn.D (Es) 423-
4078

cNQt 01.E36.913/0001-05 -CEA: 629 3 0-OOO



:sta<io do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação
Cfunmagvlunbbatfe Limmiro fo 7V'oru

ú5
d@

CERTIDAO DE DIVULGAÇAO DO EXTRATO DO CONTRATIT

Certificamos que o extrato do Contrato No 2.07031202| cujo objeto é a AOUISIÇÃO
DE AGUA MINERAL ACONDICIONADA EM GARRAFÓES DE 20 LITROS
DESTINAOAS A MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE., foi afixado no dia 07 de março de 2022, no flanelógrafo desta
lnstituição, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte.Ce, 07 de março de 21zz

HE GUI S
Vereador Preside mara Municipâl de oetro do Norte

qla Ce[. ,íate.ira 2266 - Centío - eA$X (88) 423-4140/ÍnX (EE) 423-3006/ çAA Os) 423-
4076

CNat 0 1. E 36.9 1 3 /000 1 -0i -CEa: 629 3 o-o0o



Díário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO Vl - EDIçAO t.'r94, de 1l de abril de 2o22

5EçAO DO PODER LEGTSLAT'VO

coilrsslbDEUCÍrA@Es
EXTRATO IX) CONTR^TO

Â Câmala Muaicipal dc Limociro do NoÍle tom! hiblico o exFato do
Codrato ro |.MO3DO22, a sabenUNlDADE ÂDMINISTRÂÍIVA: Câ-
Ín8ra Mu cipal de Limo€iÍo do None. DOTAçÀO ORÇA]UENT/\RIA'
I 601.0 1.03 1.000 1.2.080 - Funciommeoto do poder Legislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.$.39.00. OBJETO: Contratsção da presta-

ção de serviços dc pintrra htcÍm do pavimetrto té[eo e adsprâdo da! iBstala-

çõcs do anexo da Câmara Municipal de Liooeiro do None, confomre projeto
eE atrexo, paÍte irtegraíte desr€ pÍocesso.VtcÊNch DO CONTRATO: 30
dejuDho de 2022.CONTRATÂDO(A): MEDEIROS E PEIXOTO CONSTRU-

ÇÔEs LTDÂ.ASSINA PELo (A) coNTRÂTÂDo (A): Reoau Maria Freire
de Medeiros.ASSlNA PELO CONTRÂTATE: IIERAIDO DE HOLANDA
GLnMÁRÃES.VATOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 24.90O,m (ünte e quâro
mil e novecentos reais).Limoeüo do Norte-CE, 04 de março de 2022. Heraldo
de Holanda Guimarães. V@ador Presidente da Câmara Municipal de Limo-
eim do None.

EXTRÂTO DO CONTR^T 
" 

y'

A Câmarà Municipal de Limoeiro do Norte toma hiblico o extmto do Coítrato no

2.0'^ " D022, a sabÉr:UNID.ADE ADMINISTRÂTWA: Càmra Muaicipal de
Lir-..ro do None. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ló0 r.0r.03 r.0OOr.2.080

- Funçiooameú do poder kgislativo Municipal.ELEMENTO DE DESPE-
SA: 3.1.9O.39.0O.OBJETO: Aquisição de á'güa mineral acondicionada em gar-
râfõcs de 20 liEos &stinadas a maoúeoção das alividades da Câmam Muici-
pal de Limoeto do None.vlcÊNctA Do CONTRATO: até 3l de DEzembro
de 2022.CONTRÀTADO(A): ruANETE HOLÂNDA MÂlÁ -EPP ASSINA
PELO (A) CONTRÂTADO (A): Januae Holauda Maia-ASSINA PELO CON-
TRÂIATE: HERALDO DE HOLANDA GUIMÂRÀES.VALOR GLOBAL
ESTIMADO: Rl$ 1.800,00 (um mil e oitocentos ÍEais). Limoeiro do Norte-CE,
07 de março dc 2022. Heoldo de Holânds GuiÍIarães. VereÀdoÍ Fesidente d.e

CâDsa Municip.l de Lirho€irc do NoÍte.

EXTRÁTO IX) CONTRATO
A Câmard Municipal de Limoeiro do None toma Público o extrato do
Cotrtrato n" l.lú3a022, I sâberUNIDÂDE ÂDMINISTRÂTÍVA: c"â-
man Municipal de Limo€iro do Norre. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
lóO1.01.03 t.0001.2.080 - FunciommeDto do poder l,egislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.m39.0O.OBJET0: Contr.tâção da pÍesta-

çào de serviços especializados enr tectrologia para locaÉo anual de Backup
eo duvcm para atender a Côrrara Municipal de LiDoeiro do Noíc.VICÊN-
CIr' DO CONrRÂTO: are 3l de Dezembo de 2O22.CONTRÂIÁDO(A): FIX
C TJLTORIA E SERVIÇOS LTDA MEâSSINA PELO (A) CONTRÂTA.
I-ií14): Salomão Rocha LrDdio.ASSNA PELO CONTRÁTATE: Heraldo de
Holarda Guioarães.VALOR GLOBAL ESTIM DO: R$ 8.500,00 (oito mil e

IIE-SÁDIEEIOSA DA_CÂüA8ÁMUN'C'PAI DE TIMOE'RO DO NORTE

Hqddo & Halamúcuiãlrões,
PrEidente.

Valffi8rssatulgtu,
1'Vi.e Presidente.

Cange tuic coÉ,tro Wíra e S va,
f Secretárto.

Évlakaaifu,
2'Setretário.

José Valdír da Sílva,
Dolü?€ silvo Gtirmaróesl

iqe.ôôa.ável aeLr< arthtí.d.í,ê\.1o Podet L"!i<!ati\,(t\

qünh€rrtos rEais). Lirreirc do N6te4E, l0 de maço de 2022. Heraldo de
Holaada Guimaáes. VerEador presid€lte & Câllrrrs Mutricipôl de Limoeiro
do Noíc.

96 h

*,"

(ÁMA&A MLNOPAI #
U,IHImlfiIE

)& Gledtun kn do de Oliveir a,
Oiretor de Secretoria.

Aizôn$eta funtos dos Rels,
Secretária.
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